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NOTA OFICIAL FBV N°03 /2022 

 
 

    Salvador, 17 de janeiro 2022 

O Departamento de Vôlei de Praia da FBV comunica que estão abertas as inscrições para as Etapas finais de 2021 

do Circuito Baiano de Vôlei de Praia nas seguintes CATEGORIAS: (SUB 17); (SUB 21) Masculino e Feminino, a 

ser realizado na PRAIA DE ARMAÇÃO, CT de GAL CAMPOS, nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2022. Sendo que 

o dia 13 de fevereiro só ocorrerá o evento se não houver finalizado os jogos no dia 12/02. 

Ano referência: SUB 17 – 2005 / SUB 21 – 2001  
 

Inscrições: Etapa Final (2021) Sub 17 até o dia 04 de fevereiro de 2022 (sexta feira). 

 

Inscrições: Etapa Final (2021) Sub 21 até o dia 04 de fevereiro de 2022 (sexta feira). 

 

Enviar ficha preenchida e solicitação de inscrição para o e-mail: estaciofbvoleibol@gmail.com 

 

Taxa de participação – R$70,00 (setenta reais), por Atletas 

 
Pagamento Etapa Final Sub 17 até 04/02/2022 - PIX - 345 628 425 04. 

Pagamento Etapa Final Sub 21 até 04/02/2021 - PIX - 345 628 425 04. 

 

Os Interessados, devem fazer pagamento e inscrição, impreterivelmente até a data acima, para terem 

assegurada a vaga. 

 

PREMIAÇÃO: SERÃO OFERECIDOS PARA AS DUPLAS, MEDALHAS PARA OS PRIMEIROS, 

SEGUNDO E TERCEIROS LUGARES. 

 

A FBV DISPONIBILIZARÁ: UNIFORME, FRUTAS E ÁGUA EXCLUSIVAMENTE PARA OS ATLETAS. 

 

Congresso Técnico Etapa Final SUB 17 / Etapa Final SUB 21: CT Gal Campos 

Dia – 12/02/2022 às 08:00hs 
 

OBS: FICHA DE INSCRIÇÃO PREENCHIDA E ASSINADA COM FOTO / ATESTADO MÉDICO / TERMO DE COMPROMISSO 2022 

ASSINADO. 

Essas fichas, o regulamento e formulários estão à disposição no portal web da FBV. http\\www.federacaobaianadevolei.com.br 

 
 

    

     Estácio Marcos Ribeiro da Silva 

Departamento de Vôlei de Praia 

    

 

De ordem do Sr. Presidente e de acordo 

com as normas legais vigentes para 

conhecimento dos clubes filiados e a 

devida execução de todos aqueles que 

devem obediência a legislação em vigor, 

publica-se o seguinte:  
 


